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       O Prefeito Municipal de Campo Novo do Parecis – MT Sr Rafael Machado, no uso 

de suas atribuições legais PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPO NOVO DO PARECIS, por 

intermédio da Comissão Especial de PSS, e em cumprimento às normas previstas no 

artigo 37, incisos I, II, III e VIII da Constituição Federal, de 05 de outubro de 1988, com 

as alterações introduzidas pela Emenda Constitucional n.º 19, de 04 de junho de 1998, 

nas Leis Municipais n.º 1.130, de 11 de julho de 2006 e n.º 2.084, 23 de dezembro de 

2019, Lei nº 1.544, de 19 de dezembro de 2012, com as devidas alterações, torna 

pública a retificação 02/2024 ao Edital nº 003/2024, que contém as normas, rotinas e 

procedimentos que regem o Processo Seletivo Simplificado destinado a selecionar 

candidatos para o cargo de Agente Operacional da Saúde/Condutor de Veículos 

de Urgência (1 vaga e cadastro reserva) e cadastro reserva do cargo de Técnico da 

Saúde/Técnico de Enfermagem e , de provimento temporário, da Prefeitura 

Municipal de Campo Novo do Parecis/Secretaria Municipal de Saúde RETIFICA o item 

12.1.1 A prova conterá 30 (trinta) questões de múltipla escolha, com 04(quatro) 

alternativas para cada uma delas, tendo para cada questão uma única alternativa 

correta e será avaliada na escala de 0,0 (zero) a 100,0 (cem) pontos, conforme o 

quadro abaixo:   

ONDE SE LÊ: 

TIPO DE PROVA NÚMERO 

DE 

QUESTÕES 

PESO DE 

CADA 

QUESTÃO 

PESO TOTAL 

DAS 

QUESTÕES 

PONTUAÇÃO 

MÍNIMA 

Língua 

Portuguesa 
10 

2,0 20  

50% da 

pontuação 

total 

Conhecimentos 

Gerais 
5 

1,0 05 

Conhecimentos 

Específicos 
15 

5,0 75 
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LEIA-SE: 

 

12.1.1 A prova conterá 25 (vinte e cinco) questões de múltipla escolha, com 

04(quatro) alternativas para cada uma delas, tendo para cada questão uma única 

alternativa correta e será avaliada na escala de 0,0 (zero) a 100,0 (cem) pontos, 

conforme o quadro abaixo: 

 

TIPO DE PROVA NÚMERO DE 

QUESTÕES 

PESO DE CADA 

QUESTÃO 

PESO TOTAL 

DAS QUESTÕES 

PONTUAÇÃO 

MÍNIMA 

Língua Portuguesa 10 2,0 20 50% da 

pontuação 

total 

Conhecimentos 

Gerais 
5 

1,0 05 

Conhecimentos 

Específicos 
10 

7,5 75 


